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Anexo iii (regimento interno 1ª CEvS-MG) - Formulário de relatório das Propostas Municipais para a 1ª Conferência Estadual de vigilância em 
Saúde– MG

relatório de Propostas da 1ª Conferência Municipal de Saúde de vigilância em Saúde_xxxxx (NOME DO MuNiCÍPiO)____________enviada 
à 1ª CEvS-MG

Data de realização da Conferência Municipal:  DD/MM/2017 .

Nº TOTAL DE PrOPrOSTAS APrOvADAS NA CONFErÊNCiA MuNiCiPAL:_____________________

OBS: ESTE ArQuivO DEvErá SEr ENviADO PArA O E-MAiL relatoria .ces@gmail .com COM TÍTuLO – rELATÓriO FiNAL 1ª CEvS 
(Nome do Município) –

PrOPOSTAS DE ABrANGÊNCiA NACiONAL EixO TEMATiCO
1

PrOPOSTAS DE ABrANGÊNCiA ESTADuAL EixO TEMáTiCO
1
2
3
4
5
6
7
8

Apresentar no máximo, 01 (uma) proposta prioritária de abrangência Nacional e 08 (oito) propostas prioritárias de abrangência estadual; em papel 
A4, fonte Arial 12 e espaço duplo)

xxxx (nome do município), xx de xxx de 2017 .

Anexo iv- (regimento 1ª CEvS-MG) PLANiLHA COM A rELAÇÃO DAS DELEGADAS E DOS DELEGADOS MuNiCiPAiS ELEiTOS À 1ª 
CONFErÊNCiA ESTADuAL DE SAÚDE DA viGiLÂNCiA EM SAÚDE DE MiNAS GErAiS – 
OBS: ESSE ArQuivO DEvErá SEr ENviADO PArA O E-MAiL relatoria .ces@gmail .com COM TÍTuLO: rELAÇÃO DELEGADOS 1ª 
CMvS (Nome do Municipio)

Planilha com relação das Delegadas e dos Delegados Municipais eleitas e eleitos à 1ª Conferência Estadual de vigilância 
em Saúde – CMS___________________________________________________ (NOME DO MuNiCÍPiO)

DELEGADAS E DELEGADOS TiTuLArES (* iNFOrMAÇÕES DE PrEENCHiMENTO 
iNDiSPENSávEL - o não envio dos dados poderá incorrer no impedimento do cadastro) 

ESTA CONFErÊNCiA CONTOu COM uM TOTAL DE _____PArTiCiPANTES, SENDO nº ____uSuáriAS 
(OS) nº _____TrABALHADOrAS (ES); nº gestor/prestador ______; nº __________convidada (os) . 

Nº DE 
DELEGADOS

Nome 
Completo* 
e nome para 

Crachá

SEGMENTO*
 (uSuáriA (O), 

TrABALHADOr 
(A) Ou GESTOr/
PrESTADOr (A)) .

Telefones* E-mail* Dados pessoais*: Data de 
Nascimento*

PESSOA COM 
DEFiCiÊNCiA 

(SiM/NÃO) 
especificar 

infraestrutura 
especial

1

Nome 
Completo:
nome para 

Crachá:
Nome Social:

Fixo: (DDD)
Celular: 
(DDD)

Nº Carteira de 
identidade:

Nº CPF:
NiT ou PiS 
ou PASEP: 

dd/mm/aaaa

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
DELEGADAS E DELEGADOS SuPLENTES (inserir os nomes de acordo com a ordem de eleição do suplente)

Ordem da 
suplência

Nome 
Completo* 
Nome para 

Crachá
Nome Social:

SEGMENTO*
 (uSuáriO, 

TrABALHADOr 
Ou GESTOr/
PrESTADOr)

Telefones* E-mail* Dados pessoais*: Data de 
Nascimento*

PESSOA COM 
DEFiCiÊNCiA 

(SiM/NÃO) 
especificar 

infraestrutura 
especial

1

Nome 
Completo:
nome para 

Crachá:
Nome Social:

Fixo: (DDD)
Celular: 
(DDD)

Nº Carteira de 
identidade:

Nº CPF:
NiT ou PiS 
ou PASEP: 

dd/mm/aaaa

2
3

OBS: ADEQuAr O QuANTiTATivO DE LiNHAS NECESSáriAS DE ACOrDO COM O Nº DE DELEGADAS E DELEGADOS CONSTAN-
TES NO ANExO i DESTE rEGiMENTO .

14 936419 - 1

Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde; e
- a Nota Técnica Financeira SES/SPF/DPC/ Nº 009/2017, emitida 
em 07 de fevereiro de 2017 pela Superintendência de Planejamento e 
Finanças da SES/MG;
rESOLvE:
Art . 1º instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, 
quantificação do dano e identificação dos responsáveis, em razão de 
possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, nos ter-
mos dos incisos i e iv do art .1º da iN nº 03/2013 do Tribunal de Con-
tas de Minas Gerais, na prestação de contas relativa ao Convênio SES 
nº 200/2011, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Município de São João do 
Manteninha .
§1º A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, instituída pelas resoluções 
SES/MG nº 436, de 1° de abril de 2004 e nº 3882, de 23 de agosto 
de 2013 .
§2º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial fica, desde 
logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução de suas 
funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria presta-
rem a colaboração necessária que lhes for solicitada .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de Março de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
14 936890 - 1

 DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
 FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO

 rETiFiCA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos 
servidores: MASP 0383032-0 LuiZ CArLOS DE ArAÚJO, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 18/04/1995: onde se lê a partir 
de 07/01/1992, leia-se a partir de 11/01/1992, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 11/08/2005: onde se lê a partir de 30/01/1997, 
leia-se a partir de 03/02/1997, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 11/08/2005: onde se lê a partir de 29/01/2002, leia-se a partir de 
02/02/2002, referente ao 4º quinquênio publicado em 01/05/2008: 
onde se lê a partir de 28/01/2007, leia-se a partir de 01/02/2007, con-
forme Nota Técnica 0102/2017; MASP 387076-3 LOurDES ALiCE 
DE BArrOS OLivEirA, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 09/03/1996: onde se lê a partir de 16/10/1991, leia-se a partir de 
02/11/1991, referente ao 2º quinquênio publicado em 28/09/2001: 
onde se lê a partir de 14/10/1996, leia-se a partir de 31/10/1996, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 17/03/2007: onde se lê a partir de 
13/10/2001, leia-se a partir de 30/10/2001, referente ao 4º quinquênio 
publicado em 17/03/2007: onde se lê a partir de 12/10/2006, leia-se a 
partir de 29/10/2006; MASP 384345-5 MAriA APArECiDA GOMES 
DE ALMEiDA, referente ao 6º quinquênio publicado em 12/11/2016: 
onde se lê a partir de 24/10/2011, leia-se a partir de 22/10/2016; MASP 
372755/9 MAriA DO PErPETuO SOCOrrO PErEirA, referente ao 
1º decênio publicado em 07/05/1992: onde se lê a partir de 02/04/1992, 
leia-se a partir de 03/04/1992, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 08/08/1997: onde se lê a partir de 01/04/1997, leia-se a partir de 
02/04/1997, referente ao 2º quinquênio publicado em 29/06/2002: 
onde se lê a partir de 31/03/2002, leia-se a partir de 01/04/2002, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 01/05/2008: onde se lê a partir 
de 30/03/2007, leia-se a partir de 31/03/2007, referente ao 4º quin-
quênio publicado em 06/02/2013: onde se lê a partir de 28/03/2012, 
leia-se a partir de 29/03/2012; MASP 382239-2 MAriLDA Cir-
CuNCiSAO SABiNO DA SiLvA, referente ao 1º quinquênio publi-
cado em 12/10/2012: onde se lê a partir de 24/02/1992, leia-se a partir 
de 22/02/1992, referente ao 2º quinquênio publicado em 12/10/2012: 
onde se lê a partir de 22/02/1997, leia-se a partir de 20/02/1997, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 12/10/2012: onde se lê a partir 
de 21/02/2002, leia-se a partir de 19/02/2002, referente ao 4º quin-
quênio publicado em 12/10/2012: onde se lê a partir de 20/02/2007, 
leia-se a partir de 18/02/2007, referente ao 5º quinquênio publicado 
em 12/10/2012: onde se lê a partir de 22/02/2012, leia-se a partir de 
20/02/2012; MASP 913123-6 vALEriA rEGiNA ALvES, referente 
ao 4º quinquênio publicado em 08/05/2014: onde se lê a partir de 
19/04/2014, leia-se a partir de 16/04/2014 .
 rETiFiCAO(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 1205008-4 MAriA CriSTiNA SOuTO MAiOr 
TurCHETTi, publicado em 25/02/2017: onde se lê 01 mes a par-
tir 01/06/2017, referente ao 1º quinquênio, leia-se 01 mes a partir de 
30/08/2017, referente ao 1º quinquênio; Masp 384354-7, Maria de 
Fatima Maciel Brant, publicado em 25/01/2017: onde se lê 3 mês(es) a 
partir 08/02/2017, referente ao 5º quinquênio, leia-se 01 mês(es) a par-
tir de 08/02/2017 referente ao 5º quinquênio .
 FÉriAS PrÊMiO – CONCESSÃO
 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do §4ºdo 
artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0375784/6, MANOEL 
JOSE DE ALMEiDA NETO, referente ao 5º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 22/06/2016; Masp 0383550/1, TErEZA CriSTiNA 
SOuZA CuNHA MELO, referente ao 6º quinquênio de exercício, a 
partir de 02/11/2016; Masp 0384558/3, CLEiDE LuZ DE ANDrADE 
rESENDE, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 
06/12/2016; Masp 0387076/3, LOurDES ALiCE DE BArrOS OLi-
vEirA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 28/10/2011 
e referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 26/10/2016; Masp 
0383396/9, SONiA MAriA FrEiTAS LOrENZATTO SiLvA, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 21/10/2011 e referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 19/10/2016; Masp 0382239/2, 
MAriLDA CirCuNCiSAO SABiNO DA SiLvA, referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 27/02/2017; Masp 0917739/5, 
LAZArA MAriA CANDiDA DE SOuSA, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 02/02/2017 .
 AFASTAMENTO AuTOriZA
 AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO nos termos 
da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao(s) servidor (es):) Masp 
0278436-1, Leni Alves Ferreira de Barcelos, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 4º quinquênio a partir de 10/05/2017 .
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rESOLuÇÃO SES/MG N°5647DE14DEMArÇODE 2017

 instaura Tomada de Contas Especial (TCE), em razão de possíveis 
inconformidades que resultem em dano ao erário, referente ao Con-
vênio SES nº 055/2010, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Município de São 
João do Manteninha .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, 
no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o §1º do art . 93 da 
Constituição Estadual, e considerando:
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos;
- a instrução Normativa nº 03, de 8 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e indiretas, estaduais e municipais;
- a resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e instrumentos Congêneres, à Tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a resolução SES/MG nº 3 .882, de 23 de agosto de 2013, que designa 
Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde; e
- a Nota Técnica Financeira SES/SPF/DPC/ Nº 007/2017, emitida em 
31 de janeiro de 2017 pela Superintendência de Planejamento e Finan-
ças da SES/MG;
rESOLvE:
 Art . 1º instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, 
quantificação do dano e identificação dos responsáveis, em razão de 
possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, nos ter-
mos dos incisos i e iv do art .1º da iN nº 03/2013 do Tribunal de Con-
tas de Minas Gerais, na prestação de contas relativa ao Convênio SES 

nº 055/2010, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Município de São João do 
Manteninha .
§1º A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, instituída pelas resoluções 
SES/MG nº 436, de 1° de abril de 2004 e nº 3882, de 23 de agosto 
de 2013 .
§2º A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial fica, desde 
logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução de suas 
funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria presta-
rem a colaboração necessária que lhes for solicitada .
 Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 14 de Março de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
14 936886 - 1

DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com redação dada pela EC/41/03,
MASP . 285 .722-5 Maria de Fatima Sousa reis, a partir de 24/02/2017 .
SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr A APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria integral, do (s) servidor (es):
 MASP . 912 .845-5 Wilson Teixeira Gonçalves Filho, a partir de 
02/01/2017, referente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção 
a Saúde-iii-F
 MASP . 384 .131-9 Maria Antonieta Yamamoto de Almeida, a partir de 
26/01/2017, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde-iv-E
 MASP . 382 .493-5 Anaisa Leal Favilla, a partir de 06/02/2017, refe-
rente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde-
 iv-D
 Masp . 384 .521-1 ricardo Cardoso vale, a partir de 06/02/2017, refe-
rente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde-iv-E
 MASP . 383 .616-0 Astir Hostalácio Abrahão Costa, a partir de 
09/02/2017, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde-iv-E
 MASP . 383 .313-4 Tereza de Campos Souza, a partir de 13/02/2017, 
referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde-iv-E
 MASP . 916 .445-0 Zenaide Soares de Oliveira, a partir de 13/02/2017, 
referente ao cargo Técnico de Gestão da Saúde -iv-E
 MASP . 374 .740-9 Elizabete Sousa Franca, a partir de 13/02/2017, refe-
rente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde -iv-A
 MASP . 383 .241-7 Marcia Drumond Marques, a partir de 13/02/2017, 
referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde-iv-H
 Masp . 382 .200-4 Maria do Carmo Castro, a partir de 13/02/2017, refe-
rente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde-iv-E
 MASP . 914 .632-5 Maria de Fatima Conde Coelho, a partir de 
13/02/2017, referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde -iv-A
 MASP . 383 .122-9 Suely Bretas Cabral, a partir de 13/02/2017, refe-
rente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde-iv-H
SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr A APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº47/05, Aposentadoria integral, do (s) servidor (es):
 MASP . 367 .550-1 Amarilda Medeiros de Souza vidolin, a partir de 
15/02/2017, referente ao cargo Técnico de Gestão da Saúde-v-C 

14 936857 - 1

ExPEDiENTE DA DirETOriA DE 
ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, da servidora: Masp . 1395587-7, BruNA MArTiNS TAvArES, 
a partir de 01/02/2017 .

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, da servidora: Masp . 1103843-7, MiCHELiNE ArAuJO PAivA, 
a partir de 06/02/2017 .

rEMOvE,a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
CECÍLiA MAriA MONTEirO DE FriAS, Masp . 919370-7, ocu-
pante do cargo de MAGAS iv/E, da Prefeitura de Alto Jequitibá/Centro 
de Saúde de Alto Jequitibá para Prefeitura Municipal de Alto Caparaó/
Centro de Saúde de Caparaó, a partir de 01/02/2017 .

rEMOvE,a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
SÉrGiO AMArAL DE CArvALHO, Masp . 913157-6, ocupante do 
cargo de AAS iii/H, da Prefeitura Municipal de Tiradentes/Centro de 
Saúde de Tiradentes para Prefeitura Municipal de São João Del rei/
Centro de Saúde de São João Del rei, a partir de 01/02/2017 .

14 936868 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de minas Gerais

Diretora-Geral: Maria Aparecida Mendes de Almeida veloso

 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao (a) servidor (a): Masp 1036632-6, Cla-
rice Castilho Figueiredo, referente ao 7° quinquênio, vigência em 
10/03/2017 . 

14 936481 - 1

Fundação Ezequiel Dias
Presidente: Arthur Maia Amaral

POrTAriA FuNED N° 017, DE 13 DE MArÇO DE 2017 .

A vice-Presidente, no exercício da Presidência da Fundação Ezequiel 
Dias – FuNED, no uso de suas competências atribuídas no Decreto nº 
45 .712, publicado em 30/08/2011, em consonância a Lei Estadual nº 
22 .257/2016, de 27 de julho de 2016, atendendo ao disposto no inciso 
iii, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 e 
no artigo 2º da instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal de Contas 
do Estado; e considerando os apontamentos do relatório das Medidas 
Administrativas de 06/10/2016 emitido pela Diretoria de Planejamento 
Gestão e Finanças, rESOLvE:
Art . 1º - instaurar tomada de contas especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação dos bens faltosos relacio-
nados na Sindicância Administrativa investigatória 056/2012 de 2012;
Art. 2º - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizada pela 
Tomadora de Contas Especial designada por meio da Portaria nº 062, 
publicada em 23/12/2014;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de março de 2017 .

Cármen Lúcia Soares Gomes
 vice-Presidente da FuNED

14 936304 - 1

rESOLuÇÃO SES/MG Nº 5646 DE 14 DE MArÇO DE 2017
revoga a resolução SES/MG nº 3721, de 25 de abril de 2013, que 
designa Marcos vilela de Oliveira, MASP 378 .998-9, para responder 
pela Superintendência de Gestão, quando das ausências e impedimen-
tos legais do titular .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso iii da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, o inciso iv do art . 222, da Lei Delegada Esta-
dual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art . 37, 
inciso xxi, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5121, de 22 de janeiro de 2016, que dis-
põe sobre a Delegação de Competência aos servidores da Secretaria de 
Estado de Saúde/SES-MG e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5460, de 26 de outubro 2016, que dispõe 
sobre a ordenação de despesas no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde;
- o princípio da segregação de funções, que consiste na necessidade de 
a Administração repartir funções entre os agentes públicos cuidando 
para que esses indivíduos não exerçam atividades incompatíveis umas 
com as outras, especialmente aquelas que envolvam a prática de atos e, 
posteriormente, a fiscalização desses mesmos atos.
rESOLvE:
Art . 1º revogar a resolução SES/MG nº 3721, de 25 de abril de 2013, 
que designa Marcos vilela de Oliveira, MASP 378 .998-9, para respon-
der pela Superintendência de Gestão, quando das ausências e impedi-
mentos legais do titular .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 14 de Março de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde
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rESOLuÇÃO SES/MG N° 5649 DE 14 DE MArÇO DE 2017 .

instaura Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar danos, em razão de possíveis 
inconformidades que resultem em dano ao erário, nos termos dos inci-
sos i e iv do art . 2º da iN nº 03/2013 do Tribunal de Contas de Minas 
Gerais, referente ao Termo de Compromisso nº . 215/2009, resolução 
SES/MG nº. 2223/2010, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o 
Município de Alpercata .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, 
no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o §1º do art . 93 da 
Constituição Estadual, o inciso iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual 
nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e, considerando:
- a instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e indiretas, estaduais e municipais .
- o art .47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro 
de 2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob 
pena de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à 

instauração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantifi-
cação dos danos .
- a Nota Técnica SES/SPF/GPC/Nº 0053/2016, emitida em 27 de outu-
bro de 2016 pela Superintendência de Planejamento e Finanças da SES/
MG;
rESOLvE:
Art . 1º – Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com o objetivo 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar danos, em 
razão de possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, 
nos termos dos incisos i e iv do art . 2º da iN nº 03/2013 do Tribu-
nal de Contas de Minas Gerais, relativa ao Termo de Compromisso nº . 
215/2009, Resolução SES/MG nº. 2223/2010, firmado entre esta Secre-
taria de Estado de Saúde de Minas Gerais e o Município de Alpercata/
MG .
§1º – A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial instituída pelas resoluções 
SES nº . 436, de 1° de abril de 2004 e nº . 3882, de 23 de agosto de 
2013 .
§2º – A Comissão fica, desde logo autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vin-
culados a esta autoridade prestarem a colaboração necessária que lhe 
for requerida .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 14 de Março de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde
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instaura Tomada de Contas Especial (TCE), em razão de possíveis 
inconformidades que resultem em dano ao erário, referente ao Con-
vênio SES nº 200/2011, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde, e o Município de São 
João do Manteninha .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, 
no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o §1º do art . 93 da 
Constituição Estadual, e considerando:
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos;
- a instrução Normativa nº 03, de 8 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e indiretas, estaduais e municipais;
- a resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e instrumentos Congêneres, à Tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a resolução SES/MG nº 3 .882, de 23 de agosto de 2013, que designa 


